
ACTA Nº 5/2005 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 10 DE 

MARÇO DE 2005: 

Aos dez dias do mês de Março do ano dois mil e cinco, nesta cidade de Esposende, no Salão 

Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Esposende, sob a presidência de Fernando João Couto e Cepa, Presidente da Câmara 

Municipal, estando presentes os senhores Vereadores: Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, Dr. 

Jorge Alves Cardoso, Engº Luis Miguel Morais Gomes do Vale. 

Não compareceram inicialmente os senhores Vereadores Engº Vítor Manuel da Silva Leite e 

José Albino Lima de Faria. 

A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 

Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. 

Sendo dez horas e quarenta minutos, verificando-se haver "quorum" para funcionamento do 

Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. 

Verificou-se a ausência da senhora Vereadora Dª Maria Emília de Miranda Mariz Figueiredo. 

- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 

Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, não se tendo verificado 

qualquer intervenção. 

- PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

01 - BALANCETE: 

Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 

saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: dois mil quatrocentos e quarenta e 

quatro euros e três cêntimos (2.444,03 €); Fundos Permanentes - três mil quatrocentos e 

cinquenta euros (3.450 €); depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos - trinta e três mil 

setecentos e sete euros e quarenta e cinco cêntimos (33.707,45 €); no Banco Espírito Santo - 

dezanove mil catorze euros e oitenta e cinco cêntimos (19.014,85 €); no Banco Português de 

Investimento – quarenta e seis mil seiscentos e oitenta e três euros e sessenta e nove 

cêntimos (46.683,69 €); no Banco Internacional de Crédito - cento e sessenta e oito mil 

duzentos e trinta e dois euros e oitenta e oito cêntimos (168.232,88 €); no Banco Totta & 

Açores - oito mil duzentos e noventa e sete euros e sessenta cêntimos (8.297,60 €); 



OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria - novecentos e cinquenta euros e 

trinta e sete cêntimos (950,37 €); Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos - cento e 

setenta e um mil seiscentos e sessenta e um euros e noventa e nove cêntimos (171.661,99 €); 

No Banco Português de Negócios - trezentos e vinte e um mil novecentos e catorze euros e 

noventa e três cêntimos (321.914,93 €). 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO: 

Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 

cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 

informações ao Executivo, acerca das decisões tomadas no uso da delegação de 

competências do senhor Presidente da Câmara e das subdelegações dos senhores 

Vereadores, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 

fazem parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, Nº 04/2005, REALIZADA EM 24 DE 

FEVEREIRO DE 2005 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: 

Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia vinte e 

quatro de Fevereiro e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ACTA DA ÚLTIMA REUNIÃO. 

04 - ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO: 

04.01 - EAmb - ESPOSENDE AMBIENTE, E.M.: 

04.01.01 - EAmb - ESPOSENDE AMBIENTE, E.M. - DELEGAÇÃO DE PODERES NO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - PROPOSTA: 

Foi presente o seguinte ofício, remetido pelo Conselho de Administração da EAmb - 

Esposende Ambiente, EM: Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-me informar V. 

Ex.cia que o Conselho de Administração da EAmb - Esposende Ambiente, EM, em sua reunião 

ordinária de dez de Fevereiro de dois mil e cinco, deliberou, por unanimidade, remeter à 

Câmara Municipal a proposta de delegação no Conselho de Administração dos poderes 

previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do artigo 7º dos Estatutos da EAmb - Esposende 



Ambiente, EM. A EAmb - Esposende Ambiente, EM, está disponível para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que pretenda relativamente ao assunto." Segue-se assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR A PROPOSTA DE DELEGAÇÃO NA EAmb - ESPOSENDE AMBIENTE, EM, DOS 

PODERES PREVISTOS NAS ALÍNEAS a), b), c), d), e) e f) DOS ESTATUTOS DAQUELA 

EMPRESA MUNICIPAL. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E ENGº LUIS 

VALE. 

05 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS: 

05.01 - CONTABILIDADE: 

05.01.01 - EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO ATÉ 400.000 EUROS - CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO: 

Foi presente o contrato celebrado entre a Caixa Geral de Depósitos e esta Câmara Municipal, 

respeitante a empréstimo por abertura de crédito em regime de conta-corrente, no valor de 

quatrocentos mil euros, com a finalidade de ocorrer a dificuldades de tesouraria e com o prazo 

até trinta de Dezembro do corrente ano. Fica arquivada cópia do presente assunto junto à 

minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 

transcrita. Está junta a seguinte acta da Comissão de Análise das Propostas: "Aos dezassete 

dias do mês de Fevereiro de dois mil e cinco no edifício dos Paços do concelho de Esposende, 

reuniu a comissão nomeada para o efeito por deliberação da Câmara Municipal de dezasseis 

de Janeiro de dois mil e dois, para apreciação das propostas apresentadas. Face à 

complexidade do processo em análise, envolvente de conhecimentos de ordem financeira, a 

Comissão deliberou solicitar parecer técnico aos Serviços Financeiros desta Câmara, que se 

anexa à presente acta. Assim e tendo em conta o parecer técnico acima referido, conclui-se 

que a proposta que se apresenta mais vantajosa para a Câmara Municipal é a apresentada 

pela Caixa Geral de Depósitos, nas condições da proposta apresentada." Seguem-se 

assinaturas. A referida análise das diversas propostas concorrentes, apresenta a seguinte 

conclusão: "A taxa de juro proposta por todas as instituições bancárias é a taxa variável 

associada à Euribor, verificando-se apenas diferenças nos períodos de contagem de juros. 

Sendo que, tratando-se de um empréstimo de curto prazo e não se prevendo no curto prazo 

variações significativas na variação da taxa de juro, penso que se deve optar pela Euribor a 

três meses. Assim, face às propostas apresentadas, aquela que apresenta condições mais 

favoráveis é a da Caixa Geral de Depósitos pois é a que apresenta o spread mais baixo." 

Segue-se assinatura: 



A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR OS TERMOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO ATÉ 

QUATROCENTOS MIL EUROS, A CELEBRAR COM A CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS E 

CUJO TEOR AQUI SE DÁ COMO TRANSCRITO, FICANDO ARQUIVADA CÓPIA JUNTO À 

MINUTA DA ACTA DA PRESENTE REUNIÃO, DA QUAL FAZ PARTE INTEGRANTE. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E ENGº LUIS 

VALE. 

05.02 - PATRIMÓNIO: 

05.02.01 - INSTITUTO NACIONAL DE HABITAÇÃO - CONVERSÃO DO ACORDO DE 

COLABORAÇÃO CELEBRADO EM 16 DE OUTUBRO DE 1993 PARA O "PROHABITA" 

(D.L. 135/2004): 

Foi presente ofício nº 0251/DCN/2005, datado de 2005.02.10, remetido pela Delegação do 

Porto do Instituto Nacional de Habitação e do seguinte teor: "Na sequência do ofício de V. 

Ex.cia, a refª 64/GVP/2004, de 2004.12.22, informo que o Conselho Directivo deste Instituto, na 

sua reunião de 2005.01.27, decidiu dar parecer favorável à conversão do Acordo de 

Colaboração celebrado entre esse município e o INH, para o PROHABITA. Junto se enviam 

duas vias (originais) do Acordo de Colaboração referenciado em epígrafe, a fim de serem 

assinadas por V. Ex.cia. Depois de assinadas e autenticadas, uma destina-se a ficar na posse 

desse município, agradecendo que procedam à devolução da outra via original, para fazer 

parte dos nossos arquivos. Solicita-se igualmente o envio do recenseamento actualizado dos 

agregados familiares a realojar, porquanto, sem os referidos dados, não é possível dar 

prossecução a quaisquer financiamentos, conforme estipulado no ponto 2. Do artigo 5º do 

Decreto-Lei nº 135/2004." Segue-se assinatura do Director de Crédito Norte. Fica arquivada 

cópia da presente proposta junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 

integrante e que aqui se dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR, 

NOS TERMOS PROPOSTOS, A CONVERSÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO 

CELEBRADO EM 16 DE OUTUBRO DE 1993 COM O INSTITUTO NACIONAL DE 

HABITAÇÃO PARA O "PROHABITA" (D.L. 135/2004). 

06 - URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: 

06.01 - OBRAS PARTICULARES: 

06.01.01 - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA FOZ DO NEIVA, LDA, DE ESPOSENDE - PROCº Nº 

85/96 - RECEPÇÃO DEFINITIVA DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO: 



Foi presente o processo referido em epígrafe, respeitante à construção de armazém no Lugar 

de Bouro, freguesia de Marinhas, desta cidade. Está junto auto da vistoria efectuada às obras 

de urbanização. O mesmo auto informa que as referidas obras de urbanização se encontram 

concluídas e executadas em condições normais de perfeição e segurança, pelo que podem ser 

recepcionadas definitivamente e cancelada a garantia bancária nº 3856600227 do Banco 

Comercial Português: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

HOMOLOGAR O AUTO DE VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS 

DE URBANIZAÇÃO E LIBERTAR A RESPECTIVA GARANTIA BANCÁRIA. 

06.02 - LOTEAMENTOS: 

06.02.01 - ERNESTO JOAQUIM FARIA VINHA, DE ESPOSENDE - PROCº74/90 - 

RECEPÇÃO PROVISÓRIA DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO: 

Foi presente o processo de loteamento referido em epígrafe, respeitante a prédio sito no Lugar 

de Fanico, freguesia de Marinhas, desta cidade. Está junto auto da vistoria efectuada às obras 

de urbanização impostas pelo primeiro aditamento ao alvará de loteamento nº 12/90, de 5 de 

Julho de 1990, para efeito da sua recepção provisória. Mais informa terem verificado que os 

mesmos se encontram executados em condições normais de perfeição e segurança, pelo que 

pode ser efectuada a recepção provisória das obras de urbanização e, de acordo com o 

estipulado no nº 4 do artº 24º do Decreto-Lei nº 448/91, poderá ser reduzida a caução para dez 

por cento do seu valor, ficando em duzentos e sete euros e cinquenta cêntimos, como garantia 

das obras de urbanização até à sua recepção definitiva: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

HOMOLOGAR O AUTO DE VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO E REDUZIR A RESPECTIVA GARANTIA BANCÁRIA PARA DEZ 

POR CENTO DO SEU VALOR, FICANDO EM DUZENTOS E SETE EUROS E CINQUENTA 

CÊNTIMOS, COMO GARANTIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO ATÉ À SUA RECEPÇÃO 

DEFINITIVA. 

06.02.02 - JOSÉ GOMES DOS SANTOS PORTELA, DE GANDRA - PROCº 33/92 - 

RECEPÇÃO PROVISÓRIA DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO: 

Foi presente o processo de loteamento referido em epígrafe, respeitante a prédio sito no Lugar 

do Paço, freguesia de Gandra, deste concelho. Está junto auto da vistoria efectuada às obras 

de urbanização impostas pelo alvará de loteamento nº 5/93, de 2 de Novembro, para efeitos da 

sua recepção provisória. O mesmo auto informa que os trabalhos se encontram executadas em 

condições normais de perfeição e segurança, pelo que pode ser efectuada a recepção 



provisória das obras de urbanização e, de harmonia com o estipulado no nº 4 do artº 24º do 

Decreto-Lei nº 448/91, poderá ser reduzida a caução para dez por cento do seu valor, ficando 

em mil oitocentos e vinte euros e sessenta e um cêntimos, como garantia dos trabalhos 

executados até à sua recepção definitiva: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

HOMOLOGAR O AUTO DE VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO E REDUZIR A RESPECTIVA GARANTIA BANCÁRIA PARA DEZ 

POR CENTO DO SEU VALOR, FICANDO EM MIL OITOCENTOS E VINTE EUROS E 

SESSENTA E UM CÊNTIMOS, COMO GARANTIA DOS TRABALHOS EXECUTADOS ATÉ À 

SUA RECEPÇÃO DEFINITIVA. 

06.02.03 - CONSTRUÇÕES PIRES & PIRES, LDA, DE VIANA DO CASTELO - PROCº 537/88 

- RECEPÇÃO PROVISÓRIA DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO: 

Foi presente o processo de loteamento referido em epígrafe, respeitante a prédio sito na Avª P. 

Sá Pereira, freguesia de Marinhas, desta cidade. Está junto auto da vistoria efectuada às obras 

de urbanização impostas pelo alvará de construção nº 15/88, de 8 de Setembro, para efeitos da 

sua recepção provisória. O mesmo auto informa que os trabalhos se encontram executados em 

condições normais de perfeição e segurança, mas que, no entanto, as infraestruturas eléctricas 

não foram recepcionadas por parte da EDP, pelo que não poderá ser efectuada a recepção 

provisória dos trabalhos: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, PROCEDER 

À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO, ATENDENDO A QUE, 

ENTRETANTO, A EDP COMUNICOU QUE AS OBRAS QUE CONSTITUEM AS 

INFRAESTRUTURAS ELÉCTRICAS DO LOTEAMENTO FORAM RECEBIDAS 

DEFINITIVAMENTE. 

07 - OBRAS PÚBLICAS: 

07.01 – RECEPÇÃO DE EMPREITADAS: 

07.01.01 - PAVIMENTAÇÃO DA ÁREA ENVOLVENTE AO POSTO DE VENDAGEM DE 

ESPOSENDE - RECEPÇÃO PROVISÓRIA: 

Foi presente o auto da vistoria efectuada à empreitada de pavimentação da área envolvente ao 

Posto de Vendagem de Esposende. O mesmo auto informa que as obras foram executadas 

pela empresa Pedrosa & Barreto, Lda, tendo sido iniciadas em dezoito de Outubro de dois mil e 

quatro e concluídas em trinta e um de Janeiro de dois mil e cinco. Mais informa que os mesmos 

se encontram concluídos em conformidade com o projecto e caderno de encargos 



correspondentes e em condições normais de perfeição e segurança, pelo que podem ser 

recepcionados provisoriamente: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

HOMOLOGAR O AUTO DE VISTORIA, PROCEDER À RECEPÇÃO PROVISÓRIA DAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO E REALIZAR O RESPECTIVO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO. 

08 - POSTURAS E REGULAMENTOS: 

08.01 - REGULAMENTOS: 

08.01.01 - REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS EM REGIME DE OCUPAÇÃO 

DE TEMPOS LIVRES PARA JOVENS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ESPOSENDE QUE 

SE ENCONTREM A FREQUENTAR O ENSINO SUPERIOR - PROPOSTA: 

Foi presente uma proposta de regulamento para atribuição de bolsas em regime de ocupação 

de tempos livres para jovens residentes no município de Esposende, que se encontrem a 

frequentar o ensino superior. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta 

da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

CONCORDAR COM A PROPOSTA E SUBMETER A MESMA À APRECIAÇÃO PÚBLICA. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E ENGº LUIS 

VALE. 

09 - ASSUNTOS DIVERSOS: 

09.01 - APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES: 

09.01.01 - CONFRARIA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, DE ESPOSENDE - PEDIDO DE 

SUBSÍDIO PARA AS SOLENIDADES DA SEMANA SANTA - 2005: 

Foi presente um ofício da Confraria do Santíssimo Sacramento, de Esposende, solicitando 

atribuição de subsídio para apoio da realização das solenidades da Semana Santa - 2005. Está 

junta informação dos serviços financeiros, indicando a existência de cabimentação e cativação 

orçamental no valor de três mil setecentos e quarenta euros: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, SOB 

PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE, ATRIBUIR SUBSÍDIO NO VALOR DE TRÊS MIL 

SETECENTOS E QUARENTA EUROS À CONFRARIA DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, DE 

ESPOSENDE. 



09.01.02 - VISITA PASCAL AOS PAÇOS DO MUNICÍPIO - ATRIBUIÇÃO DE VERBA 

PECUNIÁRIA: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor Presidente: "Atendendo à tradição de oferta 

pecuniária aquando da visita pascal aos Paços do Município, proponho seja oferecida a verba 

de duzentos euros ao Pároco de Santa Maria dos Anjos, desta cidade." Segue-se data e 

assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA. 

09.02 - COMÉRCIO E INDÚSTRIA: 

09.02.01 - "MARTINS & CAPITÃO, LDA" - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO BAR DA 

PRAIA, DE MARINHAS - PROPOSTA DE RESTRIÇÃO DE HORÁRIO: 

Na sequência de deliberação tomada pela Câmara Municipal em reunião realizada no passado 

dia nove de Dezembro de dois mil e quatro, veio a entidade exploradora do estabelecimento 

denominado "Bar da Praia", sito na Praça das Lampreias, freguesia de Marinhas, desta cidade, 

pronunciar-se sobre a intenção de restrição de horário de funcionamento até às duas horas, 

todos os dias da semana, de harmonia com o regulamento em vigor e pareceres da Guarda 

Nacional Republicana e Junta de Freguesia de Marinhas, apresentando o seguinte 

requerimento: "Em resposta ao vosso ofício epigrafado, cumpre-nos dizer o seguinte: 1. O 'Bar 

da Praia' desde a sua abertura tem sido um polo de desenvolvimento e captação de turistas. 2. 

A estratégia comercial seguida através da divisão das suas actividades em restauração, café e 

snack-bar até às vinte duas horas, e bar com música a partir daí até às quatro horas, revelou-

se fundamental para a sua viabilidade. 3. E no Verão trouxe imensos turistas para Esposende, 

muitos deles com a segunda habitação nesta cidade mas que há anos escolhiam outros 

destinos exactamente por falta de estruturas de diversão e entretenimento. 4. As queixas de 

que há conhecimento são feitas pela concorrência sediada em Ofir sob a capa de pretensos 

moradores. 5. Os moradores a norte do estabelecimento não são afectados pelo barulho do 

bar, já que este propaga-se para sul por força da orientação dos ventos. 6. Aliás, que as 

queixas têm origem na concorrência disso já demos conhecimento oportunamente à GNR e ao 

senhor Presidente da Junta de Freguesia de Marinhas. 7. Esta sociedade encomendou um 

estudo de ruído à Faculdade de Engenharia do Porto, com vista a avaliar a sua intensidade e à 

sua redução, constatando-se que só se verificam nos dias de vento norte. 8. É, pois, 

fundamental, quer para a sua sobrevivência, quer para o turismo local, o funcionamento do 

estabelecimento até às quatro horas. 9. A limitar-se o seu funcionamento até às duas horas o 

turismo e moradores sazonais deslocar-se-ão para outras zonas de veraneio, nomeadamente 

para Póvoa de Varzim, Viana do Castelo, Moledo ou Caminha, para não falar do Algarve, onde 

os bares e locais de diversão funcionam durante toda a noite. 10. De resto, quem vive perto 



das praias tem de ter a consciência de que está sujeito a pequenos incómodos resultantes da 

grande afluência a essas zonas em época de Verão, valendo aqui a máxima latina urbi 

comodum ibi incomodum. 11. E os benefícios particulares devem ceder perante os colectivos. 

Nestes termos e nos melhores que V. Ex.cia suprirá, requere-se que se mantenha a licença de 

funcionamento até, pelo menos, às quatro horas. Pede deferimento." Está junta a seguinte 

informação da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos: "1. Conforme decorre do 

confronto do tipo de estabelecimento com as disposições contidas no nº 3 do artº 2º do 

Regulamento do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 

Prestação de Serviços no Município de Esposende, este estabelecimento insere-se no 

segundo grupo, pelo que, conforme determina o nº 5 do artº 3º do referido regulamento, o 

horário estabelecido para este grupo é das seis horas às duas horas de todos os dias da 

semana; 2. O nº 8 do artº 3º do Regulamento já mencionado, prevê a faculdade de se proceder 

ao alargamento daqueles horários, faculdade que foi usada, tendo o horário sido alargado até 

às quatro horas; 3. Após reclamações apresentadas e conforme determina o nº 9 do referido 

artº 3º, foram colhidos pareceres, tendo-se obtido pareceres negativos da Junta de Freguesia 

de Marinhas e da Guarda Nacional Republicana; 4. A Câmara Municipal com base nesses 

pareceres deliberou manifestar a intenção de restringir o horário até ao limite referido no ponto 

um; 5. Após notificação, o interessado vem alegar o interesse turístico para a região na 

manutenção do horário alargado; 6. Assim, compete à Câmara Municipal, nos termos do 

disposto no nº 11 do artº 3º do Regulamento apreciar e deliberar sobre se mantém o horário ou 

a intenção de proceder à sua restrição." Segue-se assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AUTORIZAR 

A PERMANÊNCIA DO HORÁRIO CONFORME APROVADO NO ANO ANTERIOR, NA 

CONDIÇÃO DE QUE, SOBRETUDO NO EXTERIOR DO ESTABELECIMENTO, SEJA 

RESPEITADO O LIMITE SONORO MÁXIMO PERMITIDO, SOB PENA DE, NÃO 

RESPEITANDO, DE IMEDIATO, SER CASSADO O HORÁRIO E RESTRINGIDO O SEU 

FUNCIONAMENTO ATÉ ÀS VINTE E QUATRO HORAS. 

Foi dado conhecimento à Câmara Municipal, das despesas efectuadas ao abrigo das 

deliberações do Executivo, referidas em relação anexa que foi entregue aos seus membros e 

constantes das autorizações de pagamento desde a última reunião ordinária até ao dia de 

ontem. 

ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR PRESIDENTE FOI POSTO À 

CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS 

SEGUINTES ASSUNTOS: 

01 - COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS CONCORRENTES A EMPREITADAS - 

PROPOSTA: 



02 - COMISSÃO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS CONCORRENTES A EMPREITADAS - 

PROPOSTA: 

03 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EDIFICAÇÕES EM ESTADO DE RUÍNA - PROPOSTA: 

04 - COMISSÃO DE VISTORIAS DE EMPREITADAS - OBRAS PÚBLICAS E OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - PROPOSTA: 

05 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO, 

TURÍSTICAS, SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS - PROPOSTA: 

06 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO PARA 

COMÉRCIO ALIMENTAR: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AUTORIZAR 

A INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. 

01 - COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS CONCORRENTES A EMPREITADAS - 

PROPOSTA: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Por forma a possibilitar o normal 

decurso do procedimento de abertura de propostas das empreitadas de obras públicas, nos 

termos do artigo 60º do Decreto-Lei nº 59/99, de 29 de Março, proponho que seja nomeada 

uma Comissão, a qual terá a seguinte composição: Presidente - Engº Vítor Manuel da Silva 

Leite; Primeiro Vogal - Dr. Rui Manuel Moutinho Ferreira; Segundo Vogal - Engº Civil João 

Manuel da Silva leite; Primeiro Vogal Suplente - Drª Carla Manuela Brito da Silva Dias; 

Segundo Vogal Suplente - Arqº José Aurélio Alves Pinheiro Garcia Fernandes; Terceiro Vogal 

Suplente - Drª Anabela de Jesus Lemos do Rosário. Mais proponho que na referida comissão, 

o primeiro vogal efectivo substitua o respectivo presidente nas suas faltas e impedimentos. O 

mandato da presente Comissão será anual (ano civil), sendo prorrogado automaticamente por 

iguais períodos se não houver deliberação em contrário, podendo contudo, e a qualquer 

momento, ser alterada a sua composição, se o órgão executivo assim o entender." Segue-se 

data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

CONCORRENTES A EMPREITADAS. 

02 - COMISSÃO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS CONCORRENTES A EMPREITADAS - 

PROPOSTA: 



Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Por forma a possibilitar o normal 

decurso do procedimento de análise das propostas das empreitadas de obras públicas, nos 

termos do artigo 60º do Decreto-Lei nº 59/99, de 29 de Março, proponho que seja nomeada 

uma Comissão, a qual terá a seguinte composição: Presidente - Engº Civil João Manuel da 

Silva leite; Primeiro Vogal - Engº Técnico João Agostinho de Oliveira Peixoto; Segundo Vogal - 

Arqº José Aurélio Alves Pinheiro Garcia Fernandes; Primeiro Vogal Suplente - Arqª Ana Maria 

Ferreira Valente; Segundo Vogal Suplente - Engª Civil Carla Sofia Santos Lemos Ferreira; 

Terceiro Vogal Suplente - Engº Civil Durval Batista Morgado. Mais proponho que na referida 

comissão, o primeiro vogal efectivo substitua o respectivo presidente nas suas faltas e 

impedimentos. O mandato da presente Comissão será anual (ano civil), sendo prorrogado 

automaticamente por iguais períodos se não houver deliberação em contrário, podendo 

contudo, e a qualquer momento, ser alterada a sua composição, se o órgão executivo assim o 

entender." Segue-se data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

CONCORRENTES A EMPREITADAS. 

03 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EDIFICAÇÕES EM ESTADO DE RUÍNA - PROPOSTA: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Tendo presente o disposto nos artigos 

89º a 92º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei nº 177/2001, de 4 de Junho, (Utilização e Conservação de Edifícios), proponho que 

seja nomeada uma Comissão que procederá à vistoria de edifícios objecto de obras de 

conservação ou demolição, a qual terá a seguinte composição: Engº Civil João Manuel da Silva 

leite; Arqª Ana Maria Ferreira Valente; Arqº José Aurélio Alves Pinheiro Garcia Fernandes; 

Primeiro Suplente - Engº Civil Durval Batista Morgado; Segundo Suplente - Engª Civil Paula 

Cristina Fernandes Paiva; Terceiro Suplente - Arqª Elsa Manuela a Silva Vieira. O mandato da 

presente Comissão será anual (ano civil), sendo prorrogado automaticamente por iguais 

períodos se não houver deliberação em contrário, podendo contudo e a qualquer momento, ser 

alterada a sua composição, se o órgão executivo assim o entender." Segue-se data e 

assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIA PARA EDIFICAÇÕES EM 

ESTADO DE RUÍNA. 

04 - COMISSÃO DE VISTORIAS DE EMPREITADAS - OBRAS PÚBLICAS E OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - PROPOSTA: 



Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Tendo presente o disposto nos artigos 

217º e 227º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, (recepção provisória e definitiva de obras 

de urbanização), e artº 87º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei nº 177/99, de 4 de Junho (recepção provisória e definitiva de 

obras de urbanização), proponho que seja nomeada a Comissão que procederá às referidas 

vistorias, a qual terá a seguinte composição: Presidente - Engº Civil João Manuel da Silva 

Leite; Primeiro Vogal - Engº Civil Durval Batista Morgado; Segundo Vogal - Engª Civil Carla 

Sofia Santos Lemos Ferreira; Primeiro Vogal Suplente - Técn. Const. Civil Joaquim Alberto Sá 

Martins; Segundo Vogal Suplente - Engº Téc. João Agostinho Oliveira Peixoto; Terceiro Vogal 

Suplente - Arqº Luis Alexandre Godinho Matos. O mandato da presente Comissão será anual 

(ano civil), sendo prorrogado automaticamente por iguais períodos se não houver deliberação 

em contrário, podendo contudo, e a qualquer momento, ser alterada a sua composição, se o 

órgão executivo assim o entender." Segue-se data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIAS DE EMPREITADAS, 

OBRAS PÚBLICAS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO. 

05 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO, 

TURÍSTICAS, SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS - PROPOSTA: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Tendo presente o disposto no artº 64º 

do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 

nº 177/2001, de 4 de Junho (concessão de licença ou autorização de utilização), artº 26º do 

Decreto-Lei nº 167/97, de 4 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 

305/99, de 6 de Agosto (concessão de licenças de utilização turística), artº 12º do Decreto-Lei 

nº 168/97, de 4 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 139/99, de 24 de 

Agosto (concessão de licenças de utilização para serviços de restauração ou de bebidas), 

proponho que seja nomeada uma Comissão que procederá à vistoria, a qual terá a seguinte 

composição: Engª Civil Paula Cristina Fernandes Paiva; Engª Civil Carla Sofia Santos Lemos 

Ferreira; Téc. Prof. Const. Civil Joaquim Alberto Sá Martins; Primeiro Suplente - Arqº Luis 

Alexandre Godinho de Matos; Segundo Suplente - Engº Civil Durval Batista Morgado; Terceiro 

Suplente - Fiscal Municipal Cândido José Gonçalves Ferreira da Cruz. O Mandato da presente 

Comissão será anual (ano civil), sendo prorrogado automaticamente por iguais períodos se não 

houver deliberação em contrário, podendo contudo, e a qualquer momento, ser alterada a sua 

composição, se o órgão executivo assim o entender." Segue-se data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE 

LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO, TURÍSTICAS E SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E BEBIDAS. 



06 - COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO PARA 

COMÉRCIO ALIMENTAR: 

Foi presente a seguinte proposta do senhor presidente: "Tendo presente o disposto no nº 2 do 

artº 13º do Decreto-Lei nº 370/99, de 18 de Setembro (licenças de utilização para comércio 

alimentar), proponho que sejam nomeados como representantes da Câmara na Comissão de 

vistoria os técnicos a seguir designados: Engª Civil Paula Cristina Fernandes Paiva; Téc. Prof. 

Const. Civil Joaquim Alberto Sá Martins; Primeiro Suplente - Arqº Luis Alexandre Godinho de 

Matos; Segundo Fiscal Municipal Cândido José Gonçalves Ferreira da Cruz. O mandato dos 

representantes agora nomeados será anual (ano civil), sendo prorrogado automaticamente por 

iguais períodos se não houver deliberação em contrário, podendo contudo, e a qualquer 

momento, ser alterada a sua composição, se o órgão executivo assim o entender." Segue-se 

data e assinatura: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE VISTORIA PARA EMISSÃO DE 

LICENÇAS DE UTILIZAÇÃO PARA COMÉRCIO ALIMENTAR. 

Pelo senhor Presidente foi solicitada justificação para a falta dada à última reunião, tendo a 

Câmara Municipal deliberado, por unanimidade dos presentes, considerar a mesma justificada. 

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: 

Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 

cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e 

nove, de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. 

E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 

de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo aprovada por unanimidade dos 

presentes. 

Sendo onze horas e trinta minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a presente 

reunião. 

E eu, Director do Departamento de Administração Geral, redigi e subscrevo a presente acta, a 

qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na mesma reunião. 


